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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 

PROJETO DE LEI Nº 6.688, DE 2009 

Altera dispositivos da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para fixar 

prazo para recolhimento da contribuição 

sindical. 

 
 

   O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 

   Art. 1º O Art. 583 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 583. O recolhimento da contribuição 

sindical referente aos empregados e trabalhadores 

avulsos será efetuado em data previamente 

estabelecida em convenção sindical, por categoria 

laboral; e o relativo aos agentes ou trabalhadores 

autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no 

mês de fevereiro de cada ano.” 

...................................................................................”  
(NR) 

 

 “§ 3º Na hipótese de não existência de 

convenção coletiva regulando a data de repasse aos 

empregados e trabalhadores avulsos, o 
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recolhimento da contribuição sindical deverá ocorrer 

até o último dia útil do mês de abril de cada ano. 

...................................................................................”  
(NR) 

 

Art. 2º O caput do art. 586 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, na 

data e nos meses fixados neste Capítulo, à Caixa 

Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A ou aos 

estabelecimentos bancários nacionais integrantes 

do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, 

os quais, de acordo com as instruções expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à 

Caixa Econômica Federal as importâncias 

arrecadadas. 

.....................................................................................

........”  
(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 
 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

                                       Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 


